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Decreto Nº 273/2026 de 29/04/2026 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 

conformidade com a Lei Nº 658 de 31/12/2025 e demais legislações 

vigentes. 
 

DECRETA 

 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$302.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 
 

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supracitado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$302.000,00, discriminado nas seguintes 
dotações: 

 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

PITIMBU,29/04/2026 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Gestor 
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PORTARIA N.º 0096/2026 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Renata Suzana Ribeiro de 

Araújo, inscrita no CPF sob o n.º ***.***.494-32, Matrícula n.º 
93221121, do cargo efetivo de Professor Fundamental I.  

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 19 de fevereiro de 
2026. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
Publique-se.   

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 30 de 
abril de 2026.  

 

 
Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0097/2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar o Senhor Hermilson Julio do Nascimento Júnior, 

inscrito no CPF sob o n.º ***.***.094-10, Matrícula n.º 94101305, do 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Parcelamentos, lotado na 

Secretaria Municipal da Receita e Planejamento Urbano (SERPU). 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 30 de 
abril de 2026.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0098/2026 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º Exonerar a Senhora Camila de Brito Tavares, inscrita no CPF 

sob o n.º ***.***.084-09, Matrícula n.º 94101266, do cargo de Diretor da 

Divisão de Educação Ambiental, lotada na Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se.  
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 30 de 

abril de 2026.  
 

 

Adelma Cristovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0099/2026 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o término da licença-maternidade da servidora 

Rafaella Fernandes Amorim de Lima, Matrícula n.º 94101363, 
ocupante do cargo comissionado de Secretário Adjunto de Meio 

Ambiente; 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria n.º 0386/2025, que designou a 

servidora Wanessa Janinne Eloy da Silva, Matrícula n.º 93221200, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Vigilância Ambiental, para 

responder, interinamente, pelo cargo comissionado de Secretário Adjunto 

de Meio Ambiente. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 1º de abril de 2026. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 30 de 
abril de 2026.  

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0100/2026 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º Exonerar a Senhora Rafaella Fernandes Amorim de Lima, 

inscrita no CPF sob o n.º ***.***.854-66, do cargo de Secretário Adjunto 

de Meio Ambiente, lotada na Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 
 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de abril de 2026. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se 
Publique-se.  

Cumpra-se. 

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 30 de 

abril de 2026.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0101/2026 

 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar o Senhor Edme Santos Mesquita, inscrito no CPF sob 
o n.º ***.***.104-16, Matrícula n.º 94101281, do cargo em comissão de 

Diretor de Engenharia e Arquitetura da Secretaria Municipal da Receita e 

Planejamento Urbano (SERPU). 
 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de abril de 2026. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 30 de 

abril de 2026.  
 

 

Adelma Cristovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

PORTARIA N.º 0102/2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar o Senhor Antônio Lucas Oliveira da Silva Lopes, 

inscrito no CPF sob o n.º ***.***.334-40, Matrícula n.º 94101315, do 
cargo em comissão de Coordenador de Cadastro Técnico, lotado na 

Secretaria Municipal da Receita e Planejamento Urbano (SERPU). 

 
Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de abril de 2026. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Publique-se.  

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 30 de 

abril de 2026.  
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Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0103/2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear a Senhora Wanessa Janinne Eloy da Silva, inscrita no 

CPF sob o n.º ***.***.814-69, para ocupar o cargo em comissão de 

Secretário Adjunto de Meio Ambiente.  
 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de abril de 2026. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 30 de 

abril de 2026.  
 

 

Adelma Cristovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0104/2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder ao servidor Jamerson de Oliveira e Silva, inscrito no 

CPF sob o n.º ***.***.804-82, Matrícula n.º 0802069, ocupante do cargo 
efetivo de Professor de Matemática, lotado na Secretaria Municipal da 

Educação (SED), licença-prêmio pelo período de 06 (seis) meses. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 02 de março de 2026. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se.  
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 30 de 

abril de 2026.  
 

 

Adelma Cristovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

 

            

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


